INDICAÇÃO Nº 80/2005
Sr. Presidente,



O Vereador infra-assinado, indica à Presidência desta Casa de Leis na forma Regimental, a necessidade de se fazer valer as disposições do Regimento Interno da Câmara quanto aos prazos para uso da palavra na discussão de proposições e palavra livre.

JUSTIFICATIVA: 



Tenho notado que as Reuniões Ordinárias da Câmara têm se prolongado muito e o excesso no prazo para uso da palavra vem colaborando para tanto.

 

É do conhecimento de todos, mas faço lembrar que o uso da palavra é por 05 minutos, o aparte é 01 minuto e o uso da tribuna na palavra livre 5 minutos. A obediência a estes prazos fará com que as reuniões sejam mais dinâmicas e objetivas.

 

Conto com o apoio de todos para aprovação da presente indicação.



Sala das sessões, 18 de abril de 2005.

PAULINHO DESPACHANTE

Vereador
